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Pregão Eletrônico no 5412021

Ata de Registro de Preços n" 33712021

AutorizaçÕes de Fornecimento n'278, 774 e 8968

POWER TECNOLOGIA E TELECOIVUNICAÇÕES LTDA, PCSSOA

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n" 35.316.37410001-

03, sediada na Rua Joaquim Ferreira CoeLho, Centro, CEP '14470-

0OO, Peclregulho (SP), por seu sÓcio administrador e advogados

rjevidamente constituídos, vem perante Vossa Senhor a,

apresentar PEDIDo DE REEOUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E TROCA DE MODELO, conforme abaixo transcritos

os fatos e fundamentos.

1. DA TROCA DE MODELO

Antes da apresentaÇão do pedido de reequilíbrio de preços, será solicltada a

troca de modelo sendo qUe esta necessidade se dá pelos mesmos motivos do reequilíbrio

que seráo apresentados logo abaixo.

Este pedido se faz necessário considerando que o modelo inicialmente

registrado está inrJisponível junto a fabricante, não tendo previsão para normallzaçào,

impossibilita ndo o seu fornecimento. Na tabela abaixo está listado o produto que precisa

da troca de modelo ê do deferimento do reequilÍbrio de preços:
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Basicamente, a mudanÇa se faz pela nomenclatura do itern, nas demais
especificaçÕes não há detalhes diferentes.

Diante disso, existe possibilidade de substituição de modelo em casos
especÍficos, nesse sentido entende Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

Tenl'ra-se em vista a stuaÇão da retirada de um produto do mercado pelo

fabricante, inviabilizando o cumprimento da obrigaÇão de um fornecedor, nos
termos ajustados. Pode a Administração Pública aceitar produto de qualldade

equlvalente ou superior pelo mesmo preço," (cf. in Srstema de registro de preÇos

e Pregâo, Belo Horizonte: Editora Fórum, p.4001401.)

Em outras palavras leciona o professor Diógenes Gasparini:

O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser idêntlco ao da proposta
mais vantajosa; basta que encerre ma s vantagens para a contratante. Nenhuma
nu idade causará ao ajuste se os termos e condiçoes da proposta vencedora
forem discutidos e a contratante obtiver mais vantagens (menor preço, menor
prazo de entrega, menor luro moratório) que as or ginalmente oferecldas pe o
proponente e as consignar no contrato. Esse afastamento do contrato em
relação à proposta vencedora cremos ser sempre possível e constitucional. O
que não se permite e o distanciamento entre o contrato e a proposta corn
prejuízos para a contratante, conforme ensina llely Lopes l\,4eirelles. Essa
possibilidade, no entanto, não permite que o contratado entregue e a

Adm nistraÇão Pública aceite outro bem. Sendo o mesmo bem, admite-se
modelo de qualidade superior" (cf. in Direito Administrativo, 9a ed., Saraiva, São
I'aulo, 2004, p. 530)

Analogicamente, pode-se analisar, ainda, o seguinte entendimento do Tribunal
de Contas da Uniâo:

"É admissÍvel a flexibilização de criterio de julgarnento da proposta, na hipót-.se
enr que o produto ofertado apresentar qualidade superior à especiÍicada no
edital, não liver havido prejuízo para a competitividade do obtido revelar-se
vantajoso para a administraÇão
Representação formulada por empresa notclou supostas lrregularidades no
Pregão Eletrônico 2112011 , conduzido pelo Centro de ObtenÇâo da Mannha no
Rio de Janeiro - COÍVR,I, cujo objeto e o registro de preços para fornecimento
de macacão operativo de combate para a recomposiÇão do estoque do
Depósito de Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica
propôs a anulação do certame íundamentalmente em razão de a proposta
vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa de variação
especiflcada no edltal (edital: 175 a 190 g/m2; teoido ofertado na proposta
vencedora: 203 glm2), o que deveria ter ensejado sua desc assificaÇão. O
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relator, contudo, observou que o tecido oíertado "é mals 'grosso' ou mais
resistente que o previsto no edital" e que o COIVRJ havia reconhecido que o
produto oíertado é de qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito,

anotou quê a N,4arinha do Brasil está habilitada a "emitlr opinião técnica sobre a

qualidade do tecido". Levou em conta, ainda, a manifestaÇão do Departamento
Técnico dâ Diretoria de Abastecimento da l\,4arinha, no sentidô de que o produto
atenderia "à finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho,
quanto à durabilidade". Noticiou ainda que a norma técnica que trata desse
quesito fol posteriormente alterada para admltir a gramatura 203 glmz para os
tecidos desses uniformes. Concluiu, então, náo ter havido afronta ao interesse
público nem aos princíp os licitatórios, visto que o procedimento adotado pela

admin straÇão ensejará a aquisiÇão de produto de qualidade superior ao

dêsêjado pêla adrninistração contratantê, por preço signiÍicativamente inferior
ao contldo na proposta da segunda classlÍlcada, Ressaltou também a satisíatória
competitvidade do certame, do qual participaram 17 empresas. E arrematou:
"considero improvávêl que a repetiÇão do ceriame com a Ínfima modificaÇão do
edital (.. . ) possa trazer mais concorrentes e gerar um resu tado mais vantajoso
...". O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decldiu iulgar
parcialmente procêdente a representação, "em Íace da veriÍlcaÇão de apenas
de falhas íormais na condução do Pregão EletrÔnico 2'11201 '1,quê nãojustiflcam
a sua anulação", Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044,82212012-0, relator
Minlstro Raimundo Carreiro, 6.3,2013."(9. n.)

Apesar de não se tratar especiÍicamente sobre a troca de modelo apÓs a

adjudicação do objeto, tal entendimento deixa explÍcito o fato de, caso isso seja vantaloso
para a Administração, autorizar a troca de marca por produto equivalente.

Portanto, é cristalino o direito da empresa em substituir o modelo do produto,

conforme anteriormente requerido, tendo em vista que a qualidade e as características
de ambos sáo equivalentes, não havendo qualquer prejuÍzo à Administração.

Salienta-se que também é admissível a prorrogação de entrega dos contratos

ad ministrativos, pois tal fundamento encontra-se elencado no art. 57 § 1o do refericio

dispositivo legal, a saber:

§ 1o Os prazos de início de etapas de execuÇão, de conclusão e de entrella
admitem prorrogaÇão, rnantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilÍbrio econÔmico-íinanceiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
V - impedimento de execuÇão do contrato por Íato ou ato de tercero
reconhecido pela Adfitinistração em documento contemporâneo à sua

ocorrô1c dl

Sendo assim, comprovada a possibilidade jurídica do pedido, o atendimento

das especificaçÕes contidas em edital e a falta de motivos que desautorizem o pre§ente

pedido, requer-se que seja deferida a troca de modelo dos produtos e o reinício do prazo

de entrega contado a partir do acelte do presente requerimento.

A empresa se disponibiliza a prestar todas as demais informaçoes que sejanr

necessárias para deferirnento do pedido.
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2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Juntamente a troca de modelo, é imprescindível que haja o deferimento do

pedido cle reequilíbrio econômico-financeiro, considerando os reflexos negativos

imensuráveis ainda sentidos em decorrência da pandemia e, atualmente, a guerra entre

a Rússia e Ucrânia.

Ocorre que, entre o lapso temporal entre a assinatura do primeiro aditivo

houve a indisponibilidade de estoque do modelo inicialrnente registrado, tendo a empresa

diligenciado corn suas obrigaçÕes, buscando outro equipamento que atende

completarnente as especificaÇÕes do instrumento editalÍcio, tendo encontrado, porém,

com valores além daqueles primeiramente ofertados,

Certamente este cenário vivenciado é oriundo pelos entraves comerciais

causados pela pandemia do coronavírus, problemas logÍsticos na China e EUA, bem

como escassez de insumos por oonta da guerra entre Rússia e Ucrânia.

. Das notícias sobre a pandentla e economia:

Brasil já registra mais casos de Covid em
2022 do que no segundo semestrê de 2021

lr: liJi dr{}: llr§!il !êijiriiriu il.§S8.f10 iisâB {lt! (:*i,id'l§ É r lilz?, ;Énllâ 3 ?30-llüü nâ sÊÍ]undii ill*iâCe de ?ü?1

Queiroga confirma dois casos de
deltacron no Brasil: um no Pará e
outro no Amapá
Mrnrg8o âflrmôrr que â vônãnlê rêquêr ôccrmpi:)nhâmento o reÍorÇoI a ne(essiaíilde dâ dÕse cle

rrforço par? quem slndâ nAütÕmou, fstudos prellmlnâres dlzem que deltã.lün é mlrlurâ d,] dêltâ
Í,ünl .r ôfi'Ji(r(:}Í1.

Êor g1 - ll,:rsíli.
l'r/Ci Í )1)22ltJiiS'/ . l\Lurtilí;ldo h;r 55 seg!|)dç9
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Â rrrrrl:rraqá;: çlioLral onr iruíso sflírentã umã síÍrie d.* de:afros nesi" rni{lü {lo
terc*irô airr: cla pand*n"ra. A rápica ilropãqâÇâô rià vá.,âfite ôm{crÕn levçu a n*,,ar
re§triÇse5 ci* circular,á,: ern Í1-'lLItos páiSes * ãçfávou a escas§ez ce mâo de r:bra
Ás rupl.Lr{as ,'},: üDastecirllento cor'1ti{ruêr"rr ô ôfelar a ativiciàcie e estão cÕntrihuindo
pâra Õ âLrmerltn da inÍlaçâr:, intensifrcanclo ss preesÕes cia fcrrte dermanda e cias
prtços etevadrrs cle alin:entür e energia. Â[ertr dissc, Õs rliv$i$ t,,"ctrrlt: Jr:

*ndi,;ld*rrlrrt* e * it':i'L*çán *ri', *lta lir»iianr a capacidâoÉ.le rnuitos paÍsss r]ârã
lidar,:onr nov.:§ trtsr-rst§N.nos.

Omicron vai atrasar recupêrâção
dos mercados de trabalho, diz OIT
Organização avalia que níveis de desemprego persistlrão acima do
patarsâr pré-pandemia até pelo menos 2ô23

, :.. [(CrNt)frljÂ I poí ReutÊrs - [cônomia
'' .' :',) 12i1!lti. illâirlriiiÍirn.,,l:Àtx: ftr i irô1,;itt:t I;-;'l

IPPI Inflação da indústria abre 2022 com alta de 1,180/0 em janeiro
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0s pr€ços n0 sÊtgr indugldal inicisrânl 0 âr0 dÊ 2022 com un nu reDlo ds 1 1üti grn jôneiro nir

compaGçf,0 com dezembro de 2021. Na passagem dq nov?rnlrrc para dezembro. a v.tia!âo í0i de

'0,08Íô. 0s dadús 5ã0 d0 i1di6e dê Preços ao Produtor (lPP), divulgado rest? teíça.Íeira (08103) ,rÊlo

lÊGÉ. N0 Í[dico qu§.egistra os üllim0s 12 mes8s, a laxa Íoide 25.51rÁ. Em dezenbÍo, havii Jido de

28.45?Á

Economia dos EUA tem mais um alsrta de que a
rêce§§ão pode e§târ prúxima
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. Guerra, Rússia x Ucrânia:

Guerru Rüssiq-Ucrâniu pode qfetsr

produçâo globsl de chips

Até o inÍcio cla guerra na Ucrânia, diversos conlponentes utilizados em

eletrônlcos como note[:ooks, celuiares e até te]evisores já viviant uma cr[se

intenslficada de distribuição por problemas de exporlação nos meses de

dislanciamenlo social. Esse problema elevou PreÇos de c,elulqrPs,

videogames, televisores, eletrodoméslico§, ca[ros. entre outro§.

Guerra deve aumentar os preços da
indústria no Brasil
t'iiricitc! ittÕil.!Ç.) e:: 'f':ltn :!e ;+rnetimenlo cie'fiótár!üs ot'it;iils; rlr,oírccdo d clt: (.cllizco ir;:litstr)*, que

t t||i{!.! 1,1 tlt1i-idüi ls

Ipea: projeção de inflação ó revistâ de 4,90/o

pârâ 5,60/o effi2Ü22
,7urnmfu íLtí ttptivatlo 1nt 1n'rssi)as yarsisfc'nil's ,*r lortltt:rrdirrcs

§,f,slü
' t .. : | ,.. ' .t,: ,. r,, r.r -,1 ,: i. ,. l. ,

Diante do conjunto probatório apresentado, é notório a incerteza sobre as

condiçÕes futuras, que faz com que seja impossível ao gestor médio identificar todas as

variaçÕes possÍveis, assirn como ter noÇão em qual momento determinado produto terá

sua demanda aumentada ou diminuída.
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E evirjente que as entregas de produtos e/ou a

serviços estão sendo su bsta noia lmente afetados, tanto pela
que trava o funcionamento de enrpresas e indústrias de todo
falta de insumos e alta na inflaçâo.

ir r..r -. oc á'P o
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cxeoução de determinacJos

doença, quanto pela guerra

o mundo, alem de acarretar

:lt\ttDl& ot IVF[-tA

Agora, caberá envidar esforços da área de planejamento, integrada por

equipe m u ltid isciplinar, para readequar o plano e os cronogramas de contrataçÕes, dr:

modo a atender da forma mais adequada, eÍicaz e célere as novas demandas da

Administração, bem como, equalizar as necessidades exlraordinárias dos contratados.

Diante de tarnanha oneração dos custos, faz-se necessário o reequilíbrio

econômico-financelro, para que o valor do novo item se.ja reequilibrado para a realidade

atual, conforme tabeia que segue:
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Há necessidade de unt acrésoimo de R$281,00 (duzentos e oitenta e unr

reais) por unidade, diíerença considerável para subsistência da requerente,

Neste caso, o desequilíbrio está plenamente configurado, tendo a empresa

direito ao reequilíbrio dos valores registrados. Nesse sentido, ensina o professor Marçal

Justen Filho:

"A tutela ao equilíbrio econômico-flnanceiro dos contratos adnrinistrativos
destina-se a beneíiciar à própria Administração, Se os particulares tivessem de

ârcar com as conseqüências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de
forrnular propostas mais onerosas. A AdrninistraÇão arcara corn os custos
correspondentes a eventos merarnente possíveis - mcsmos quando

inocorressern, o panicuJar seria remunerado por seus efeitos meramente
potcnciais, É muito mais vantajoso convidar os nteressados a íormular a menor
proposta possÍvel: aquela que poderá ser executada se não se veriflcar qualquer

evento prejudicial ou onerosos posterior." (Comentários à Lel de LicitaÇÕes e

Contratos Administrativos, 13' ed., fl . 74717 48).

O reequilíbrio econômico-financeiro é garantia con stituciona lmente prevista e

da qual podem se valer adrninistração e contratados sempre que estiverem diante de

algumas das situaçÕes previstas na Lei 8.666/1 993, artigo 57, §1" - prorrogação de

contrato; artigo 58, §§ '1 o e 2o - modificação unilateral de contrato pela Administração; e
alínea d, inciso ll, artigo 65, e §§ 5" e 6o - fatos imprevisíveis ou previsveis, mas de

corsequôrcias incalculáveis.

A Constituição Federal de 19BB assegura:

"Art. 37. A Administração públioa dlreta e indir-^ta dê qualquer dos Poderes da
[Jnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos IVunicÍpos obedr:cerá aos
pr ncíp os de legalidade, impessoalidade, nrora idade, publicidade e eficiênc a e,

tarnbém, ao seguinte:(...)XXl - ressalvados os casos especificados na

leg slação, as obras, serviÇos, compras e al enaÇoês serão contratados
mediante processo de licitaÇão pública que assegure igualdade de cond çôes a

todos os concorrentes, com cláusu as que estabeleçam obrigaÇôes de
pagamento, mantidas as ÕondiÇóes efetivas da proposta, nos têrmos dâ lêi, o
qual somente pern.litlrá as exigências de qualificaçáo técnlca e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçÕes," (grifou-se).

A Constituição, ao prever que devenr ser "rnantidas as condiÇÕes efetivas da
proposta", procurou evidenciar a noÇão de equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

de modo que todas as disposiçÕes referentes à contraprestação pecuniária da empresa

deverão respeitar as condiçôes reais e concretas estabelecidas na proposta e, havendo
variação externa que influencie diretamente nos encargos assumidos pelo contratado,
gerando desarmonia entre as partes, o particular pode pleitear a rer;omposição contratual
mediante a comprovaçâo desses motivos.

O direito ao reequilíbrio eoonômicojinanceiro dos contratos ad rÍrln istrativos,
previsto no artigo 65, d, da Lei nn 8.666/93 (Lei de Licitaçoes e Contratos), pode ser
pleiteado no caso de ocorrência de fato imprevisível, ou previsÍvel com consequências

Âv. Dom Peclro 11.829" 1" indrlr. Snlâ 01
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incalculáveis, posterior à celebração do contrato, que altere su bstancia lmente a sua

equação econÔrníco-financeira e para o qual a parte prejudicada não tenha dado causa.
Este e o caso dos autos.

Por todo exposto, requer-se o deferimento da troca de modelo juntamente

com o reequilíbrio econôm ico-fin anceiro do saldo remanescente da Ata de Registro de
Preços no 337 12021, 1 'Aditivo e demais autorizaÇÕes de íorner:imento no 27 8,77 4, 8968.

3. DA POSSIBILIDADE DE REEQUILIBRAR PREÇOS DE ATAS DE REGISTRO DE

PREÇOS

Cabe ressaltar que a presente manifestação é feita com base no regramento
do Decreto rf 7 .89212013, que regula o sistema de registro de preços enr âmbito fedcral,
caso esta Adrninistração utllize regrarnento diverso, deverá aplicar a ryresTr?l

argurnentaÇão de acordo com <;le.

Frisa-se o reequilibrio econômico-financeiro é garantia constitucion alm enle
prevista e da qual podem se valer administraÇão e contratados sempre que estiverenr
diante de algumas das situaçoes previstas na Lei 8.666/1 993, artigo 57, §1" -

prorrogação de contrato; artigo 58, §§ 1o e 2o - modificaÇão unilateral de contrato pela

Administração; e alínea d, inciso ll, artigo 65, e §§ 5o e 6o - fatos imprevisÍveis ou
prev sÍvers, mas de consequências incalculáveis.

A Constituição Federal de 19BB assegura:

"Art, 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Uniã0, dos Estados, do D strito Federal e dos l\,4unicípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍlciêncra e,

também, ao seguinte:(...)XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaÇÕes serão contratados
mediante processo de licitaÇão pública que assegure iguaidade de condiÇôes a

todos os concorrentes, com cláusuLas que estabeleÇam obrigaÇÕes de
pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifou-se).

Alguns julgadores ainda têm a equivocada interpretação que este
regulamento proibiria o ajuste para mais dos itens, limitando-se à liberação do
compromisso. Este entendimento é com base na previsão do inciso I do artigo 19 do

Decreto n' 7 .89212013, que prevê:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o forneccdor não puder curnprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem ap icação da pena idade se coníirnrada
a veracldade dos nrotivos e comprovantes apresentâdosi e

.Àv Dom Peclro ll, 829 - 1".rnclar, S;rla O1
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ll - convocar os demais fornecerjores para assegurar igual oportunidade de
.lego(;aÇão.

Í)ârágrafo Único. Não havendo êxito nas negociaçÓes, o órgão gêrenclador

doverá proceder à revogaÇão da ata de registro de preÇos, adotando as

medldas cabíveis para obtenÇão da contrataÇão mais vantaiosa.

Note-se cluo a referida previsão sÓ é válida para a "liberaÇão do fornecedor do

compromisso assumido" e não tem o condáo de proibir a possibilidade de se pleitear um

reequilíbrio econônlioo-financeiro e nenl poderia, na nredida em que a previsão de

rTlanutenÇão do equilíbrio econÔmico-financeiro é constitucional e o referido artigo é a

previsão de um Decreto Federaí que regularnenta a previsão uma Lei Ordinária (Lei rje

Licitaçoes). E o entendimertto da doutrina:

Prôpondo uma interpretaÇão conforme à ConstitulÇão, Pau o Reis escrêve que

"Não podemos raciocinar oom a hlpÓtese de que o Decrcto n" 7 892, de 2013,

simplesmente veda qualquer elevação no preço registrado, pois estarÍamos

colocando esse regulamento ern patamar hierárquico superlor às Leis que

regem as contrataÇoes públicas Melhor será considerar quc o Decreto foi,

lamentavelm-onte, omisso. E que, diante dessa omissão, devemos buscar outros

meios, no orcienamento iurídico, para fazer ess-^ a]uste de va or a ma or' Afinal,

já flcou claro que o comando constitucional L: direto, o aro e obietivo: no curso

da execução dos contratos clevem ser mantidas as condiÇóes efetivas da

proposta. lsto signiíca, deve ser mantido, sempre, o equllÍbrio da equaçàrr

ec;onÔmico-financeira. " (RElS, Paulo Sórg o de lvlontc ro Sistema de reglstro de

preços: l.lma forma inteligente de contratar "leoria e Prática. I ivro eletrônico].
Belo Horizonte, Fórum: 2020)

Os llustres Victor Amorim e FabrÍcio Motta em artigo também concluíram pela

possibilidade:

Conclusóes
Diante das respostas desenvolvidas, se rnostra possíve reunir âs seguintes

conclusóes:
a) os atos norrnatlvos primários que dlspÕem sobre ô S[]P, ern especial as Leis

n" i].666/1993 e na 1A.52-01200?-, não veiculam o impcdimento, a prior , de
rev são da ata de registro de proços no serrt do de promover a elevação dos
preços registraclos em razão de fatos supervenientes e circunstâncias
excepcionais que, comprovadamente, atorem profundamente os valores
praticados em mercadoi
b) oonsiderando a inexistência de impedmento veculaclo ern ato noTrnativo
prlnrário, o regulamento do SÍlP editado por pa(e de qualquer entidade
federativa enl atendlmento ao §3o do art. 15 da Lei n" 8.606/1 993 poderia dispor
sobre a possibi idadc e as condiÇoes procedifftentais de alteração a rnaior de
preços reg strados em ata;
c) a partir de uma análise sistêmica do Decreto Federal no 7.892/2013 e à lu7.

dos princÍpios da eficiência e economioidade, é juridicamente viávêl â revisâo de
ARP para aumento dos preços registrados em razão de fatos supervenientes e
circunstâncias excepcionais que, comprovadamente, âlterêm os valores
praticados em mercado, como o caso da cri$e decorrente do coronavírus.
AIVORIIV, Vlctor; N/lOTTA, Fabríclo, tievlsão d-. prcços registrados em caso de
elevaÇão dos va ores praticados efir rnercac]o no contexto da crise do
ooronavÍrus. Fórurn de ContrataÇão e Gestão Ptiblica * [:CGI), Bclo Horizor]te,

ano 19,

Àv. Doar Peclm ll. 829- '1" andar, Sala 01
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Para espancar qualquer dúvida que uma ata de registro de preços pode ter
seus preÇos aumentados, basta avaliar a previsão da Nova Lei de Licitaçoes:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preÇos observará as regras gera s

desta Lei e deverá dispor sobre: [..,]
Vl - as condiÇões para altêraÇâo de preços registrados;

A Nova Lei de Licitaçóes veio e corrigiu a omissáo do decreto regulamentador
e da antiga legislação, deixando claro a intenção do legislador. Além disto o servidor
público tem que ter ciência que a sua má avaliação em um julgamento de um pedido de
reequilíbrio de preços pode levar uma empresa à falênoia, o que evrdentemente nào
coaduna com o rnteresse público:

[)or isso o admin strador deve ter boa-fé e ser razoável no momento em quc o
fornocedor fizer a sollctação, pleteando a liberação do comprornisso e/ou a

revisão dos preços registrados, Conforme já exposto, não é de nteress-o da
Administração Pública que os contratos administrativos levem o contratado à
ruína" (MIRANDA, lúlian. Da revisão e do cancelamento dos preços registrados.
In: FORTINI, Crisllnâ (Coord.). Rêgistro de Preços: análise crÍtica do Decreto
F()deral n0 7.892113, com as alteraÇÕes posterlorês. 3. ed. rev., ampl. e atual.
[3elo llorizontet Fórum, 2020, p.209),

Por todo exposto, a análise e posterior deferimento deste pedido cir:

reequilÍbrio de preços para a ata de registro de preços ri imperiosc.r.

4. DA POSSIBILIDADE DE REEQUILIBRAR PREÇOS DE CONTRATOS E EMPENHOS
DECORRENTES DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _ NÃO OCORRÊNCIA DE

PRECLUSÃO LÓGICA

Corn a conclusão de que é possÍvel reequili[:rar preços dr: ARP poder-sr-.

chegar em outra dúviria: E possÍvel reequilibrar preços de contratos/empenhos que foram

emitidos antes da requisiÇão Íormal de reequilibrio?

Neste caso, a regra geral deve ser seguida, que é de reequilibrar os preÇos

contratuais, desde que cumpram os requisitos legais. lmportante citar a previsão rk;

inciso XXl, cio artigo 37 da Constituição Federal:

A admlnistraÇão prlblica d reta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos IVlunioípios obedecerá aos princípos do
les,alidade, irnpessoaLidade, moralldade, publlcidade e eÍiciÔncia o, tambéÍn, íro

seguinte: f,,.] XXI - ressalvados os oasos espeolficados na legislaÇão, as obras,
serviços, compras e a ienaçoes seráo contratados medianie processo cle

licitação pública que assegure lgualdade de condiÇões a todos os concorrentcs,
com cláusulas que estabeleÇarn obrigaÇÕes de pagamento, mantidas as

condiçoes efetivas da propostár, nos termos da lei, o qual somente pcrmitirá as

ri, l) ,,1,.,r,) i ril: , . ,l:. l
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exigêncas de qualiflcaÇão técnica e econÔrn ca ndispensáveis à garantia do

cunlprimento das obrigaÇÕes.

O pedido de reequilíbrio econÔmico-financeiro não tem uma data especifica

para ser solicitado, podendo ocorrer antes ou apÓs a emissão/encaminhamento da nota

de empenho, como se comprova em uma simples leitura aos dispositivos art, 65, "d", da

Lei de LicitaçÕes e art. 37 da CF/U8.

Frlsa-se o reequilíbrio econômico-fina nceiro -Á garantia oon stitucion alrn ente

prevista e da qual podem se valer adminlstração e contratados sempre que estiverem

diante de algumas clas situaçÕes previstas na Lei 8.666/1993, artigo 57, §1" -

prorrogação de contrato; artigo 58, §§ 1o e 2o - nrodificaÇão unilateral de contrato pela

AdministraÇão; e alínea d, inciso ll, artigo 65, e §§ 5o e 6o - fatos imprevisíveis ou

prevrsÍveis, mas de consequências incalculáveis. A Const tuição Federal de 198B

assegura:

"Art. 37. A AdministraÇão pÚblica dlreta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos l\lunicípios obedecerá aos

princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicrdade e eficiência e,

também, ao seguinte:(...)XXl - ressalvados os casos especlficados nâ

eoislaÇã0, as obras, serviÇos, cômpras e a ienaÇÕes serão contratados
mediante processo de lic tação pÚblica que assêgure igua dade de condiçÕes a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam obrigaÇÕes de

pâgamento, mantidas as condiÇÕês efetivas dâ proposta, nos termos da lei, o

qua somente permitlrá as exigências de qua iÍlcaÇão técnica e econÔmtc.a

inclispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçÕes." (grifou-se),

Ora, se a Constituição Federal determina a rnanutenÇão das condiçÕes

efetivas da proposta é assim que a AdministraÇão Pública deve proceder, não podendo

se isentar de deferir reequilíbrio de preços, pe o simples fato de qrre foi solicitado apÓs a

emissão do em pen ho/contrato, pois este ato não torna os preÇos imutáveis.

Este entendimento é válido mesmo que tenha sido emitido apenas um

empenho (e não um contrato) para fornecimento do objeto, pois o artigo 62 da Lei de

LicitaÇÕes prevê que o empenho é um substituto do instrumento contratual. Após a

emissão de um em penho/contrato decorrente de uma ata de registro de preços, este

documento tern vigência própria e deve respeitar as regras da lei de licitaçÔes e da

Constituição Federal, incluindo a obrigatoriedade de manutenção das condiçÕes efettvas

da proposta.

lmpende ressaltar que o pedido de reequilíbrio eoonÔm ico-Íinanceiro pelo

contratado não depende de previsão no edital, podendo ser concedido a qualquer tempol

, OR ENIAÇAO NORIVAT VA DA AGU N'22, DE 1" DE ABRIL DE 2OO9: O REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCE]I]O PODE SER

CÔNCEDIDO A OUALQT]EI] IEN,4PO IN DEPENDENI EÍ\,4ENTE DE PREVSÁO CONTI]ATIJAI-, DESDÉ OUE VÊR FICADAS AS

c RCUNSTÂNC AS Et ENCADAS NÀ LETRA 'D' Do tNC Do ART.65, DA t,Et N" 8.666, DE 1993.
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ao longo do contrato, desde que o contratado justifique e comprove a alteraÇáo contratual
nos termos delimitados pela lei, o que aconteceu neste caso.

A respelto do assunto é imperioso mencionar o PARECER n.

a00o2l2o2arcPLClPGF/AGU' da CATVARA PERMANENTE DE LrCrrAÇÕES E

CONTRATOS ADIVINISTRATIVOS - CPLC da AGU:

EIVENTA: D REITO ADMINISTRAT VO, SISTEIVIA DE REGISTRO DE PRÉÇOS.
REAJUSTE DO CONTRATO. POSSIBILIDADE. DIFERENÇA ENTRE AIA E

CON'IRATO, REG í\IES JURÍDICOS DISTINTOS, OPÇÃO, PRECLLSAO
I, OGICA, INAPLICABIL'DADE. INTERPRETAÇÀO ESTRITA.

tl
2. A previsôes do Decreto n, 7,892, de 201 3, discipl nam os va ores registrados
na ata de reqistros de preÇos, mas não drsc p nam o regime jurídlco dos valorr:s
nos contratos decorrentes da respectiva at;1.

ll. A ata de roaistro de preÇôs representa a forrna izaÇão de proposta feita pclo
proponente, garantindo à Admln stração a poss bilidade de, durante a vigônr a

da ata, e respeitadas as suas cond çóes, exlg r do Íornecedor registrado a

celebração de contrato sem a necessidade de real zar novo certarne. A
manifestação unilateral do lnteressado de celebrar contrato com a

AdminrstraÇão Íicará consignada na ata, permltindo ao poder púb ico ace tar a

oferta pelo período de vigência do docurnento, desde que respeitadas as
condiÇÕês e lirnites que delo constem (PARECER n.

00003/20 1 9/ct,Io/PGF/AG t.]).

4. A ata de registro de preÇos gera obrigaçÕes apenas para u[]a das partes,
constituindo uma promessa unilateral, quê a doutrina denomina de opção, qLrr:

é moda idade de contrato prellmlnar prevista no art. 466 do Código C vil.

5. Ata e contrato são institutos distíntos, com naturêzas ê propósitos diversos,
só havendo contrato bilateral quando celebrado o segundo, o que poderá se dar
com a assinaturâ de instrumento contratuâl ou mediante sua substituiÇão por
outros, tais como cârta-contrâto, nota dê empenho de despesa, autorizaÇão de
compra ou ordem de execuÇão de serviço, nos termos do art. 62 da Lei no 8.ô66,
de '1993,

6. A asslnatura da ata de reglstro dê preços não cria obrigaçôc.s para i,

AdnTinstraÇão Púbica, mas confere um direito potestativo que he facuta a

forrnaÇão do oontrato com o fornecedor, lndependentemente de üova
rnanlíostaÇão de vontade deste, salvo os estritos oasos já mencionados nos arts.
17 a 19 do Decreto n. 7 ,892, de 2413.
7. Nô nosso ordenamento jurídico, a regra geral continua a ser a da garantia do
equilÍbrio econômico financeiro dâ contrataÇão (art. 37, /ü1, da CFl88). Assitn,
âs normas devem ser interpretadas de modo â preservar o direito zro

reajustamênto parà Íazer írente às varjaçóes dos preÇos decorrentes de álêa

ordinária - inflação ou deflaÇão. lsso porque, nâ ausôncia do previsão específroâ
do tenla no decroto, deve o intérprete socoTrer-se da deternlinaÇão do art. 15,

§ 3", ll, e dos arts.40, xl, e 55, lll, da Lei no 8.666, de 1993 (PARECER n.

1 4 1201 4t CPtCt DEPCONSU/PGF/AGU).
B. Não se pode aplicar as vedâçÕes para a atualizâÇão dos preços registrados
na ata de registro de preÇos aos contratos dela decorrentes, devendo ser
aplicado os preceitôs da Lei n. 8.666, de 1993 e 10.192, de 2001, com a

, httpsr/www,gov.brlagu/pt-br/composicao/procuradoria-geral-lederal-
1/aTqUivoTPARECERN000022020CPLCPGFAGUCELEBRACAODECONTRATOS.pdÍ

Àv. Dom Prdm ll, 829 ' 1' andar, Sala tll
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legislaçáo correlata pertinente referentes ao reajustamento dos valores

0ôntratuais.
L Não há que se íalar eÍl inoidênoia de prcclusão lógica, pois não há qualquer

similitude fática ou jurÍdioa entre deixar de postular a repactuação quando da

renovação contratual, que atrai a preclusão lógica, com a atitude do fornecedor

de, quando convocado pela Admlnistração, assinar o contrato decorrente da ata

de registro de preços.

10. IlestriÇóes devem ser interpretadas estritamente

Note-se que o parecer supracitarlo se trata de uma evolução do Parecer3

1 4 I 2A 1 4 I CIrLC I D E PCO N SU/PG F/AG U :

1 41201 4 I CPLCI DíPCONSU/PGF/AGI.J EIVENI-A D REI IO ADÍV I N ISTRATIVO,

REAJUSTE, SISTEIVA DE REGISTRO IIE Pll[ÇOS SttP/RDC. I Reaiuste na ata

de registro de preÇos. Ausência de amparo leç7a1. Os arts, 1 7, 18 e 19 do Decreto

n" 7.U9212013 somente previrarn a revisão para redução dos preçôs aos valores

rie mercado com fundamento no art. ô5, 'l 1, d, da I ei n0 8.666/911 11 Cláusula

com critério de rea]ustamento ern contrato decorrente de licitaÇáo processada

sob Sistenta de Registro de Preços. Posslbllidadc, desdr: quc obcdecidos os

reqltisitos estabelecidos para o reajuste ou para a rc'pactuaÇão na egislaÇão de

regência (Lei n" 8,666/1993, l.ei n' 1A.19?-12001 e lnstrução Normativa

SLll/IVPOG na 02/2008). lnstrução Norrnativa MARE n0 08/98 Revogação

tác ta. 1 1 1 . Possibilidade de p-rcyl§êa delláusula de reaiuste ou de reDâctuacão

êm contrato decorrente de licitacão oroôessada sob S-istema dllReoistro dq

P_reços dêstinado ssoeô sioq--DdoE!9jado de-Çpn1açOe'r
Lublqas --§BPEDC (art. 37, XXl, da CF/BB, arts. 32, li2o, 1'1 1, e 39 da Lei no

12.46212A11e arts. 80, Xll, e 94 do Decreto no 7.581111)

Explicando em ordem cronolÓgioa, o pareceT de 2A14 apontou pela

possibilidade de reajustar contratos decorrerltes de atas de registro de preços e o parecer

de 2020 novamente reÍorÇou esta tese e foi ainda nlais longe, ao derÍlonstrar que mesmo

o contrato assinado (ou o empenho recebido) não há preclusão lÓgica do direito de

reequilíbrio, "pois não há qualquer similitude fática ou jurídica entre deixar de postular a

repactuação quando da renovaÇão contratual, que atral a preolusão kig ca, com a atitude

do íorne<:edor de, quando convocado pela Administração, asstnar o contrato decorrente

da ata de registro de prcÇos."

Ressalta-se que o rÍlesÍlo entendifftento foi aplicado no PARECER n,

01O25|2020|CJU-|\1G/CGU/AGU, assim esclarece quanto ao tema erÍr questão da

utilizaÇão do instituto do reequilíbrio econÔmico-íin a nceiro na nota de empenho:

lt

2.3 Reequlllbrio econômico-flnanoeiro dos instnrmentos substitutivos ao
contrâto (Nota de empenho)
[rn prlmeiro lugar, julga-se adcquada a orientação exarada pcla C.]U-RS, vez
que não é possÍvel realizar o reequilÍbro econômico{inanoelro dos valores

Â.. D!,rr Peí|fi) 11,829 ' 1 .r,dar, §.la ü1
, En elil!/.2 tó. I_n!Lr/sc
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registrados em Ata de Registro de Preços. Tal entendimento já é pacíÍlco e

remansoso no ânrbito da Advocacia-Geral da União e seus órgão vinculados.
Cite-se, nesse deslderato, o Parecer n' 0'1/201 6/CPLC/CGU/AGU, aprovado
pelo Consultor-Geral da Un ão e, portanto, de obrservância obrigatória por esta
consultoria.
EÍVENTA:
| - Administrativo. LicitaÇão. Ata de reg stro de preÇos. Reajustabilidade.
Incidência dos institutos de manutenÇão do equilíbr o econômrco.
lm poss ibilid ad e.

ll - Distinção entre a manutenÇão do equilíbrio econômico e o procediírento
negociaL previsto pelos os artigos 17 a 1g da Decreto federal n" 7.89212013.
Distinção de natureza jurídica. Dist nção de efeitos. Distinção de competências.
lll - O procedimenio de ncgociaÇão dos valores registrados na Ata, previsto nos
artigos 17 a 19 do Decreto federal n" 7.89212013, não se cônfunde corn o
reconhecimento do dirêito da parte contratante à alteraÇão do valor contratual,
para manutenção do equillbrio econômico do contrato,
lV - O procedirnento de negociaÇão dos valores registrados na Ata, previstô nos
artigos 17 a '19 do Decreto federal n' 7 .89212413, afeta o preço registrado fa
Ata e deve ser conduzido, a priori, pelo órgão gerenciador,
V - Não cabe reajuste, repactuaÇão ou reequilíbro econômico (revisâo
econômica) em relação à Ata de registro de preÇos, uma vez que esses
institutos estão relacionados à contrataÇão (contrato adminisirativo em sentido
amplo).
Vl - O fato gerador de nranutenÇão do êquillbrio eoonômico (rr-.ajuste,

repactuaÇão ou reequilÍbrio econômico) deve ser reconhecido no âmbito da
relaÇão contrâtual flrmada, pela autoridade competente, sem necessáriâ
interferência nâ Atâ de registro de preços.
(NUP 00688,000183/2015-76, seq. 49. Despacho do Diretor no

24l2AlT IDECOR1CGU/AGIJ constante na seq. 58. Despacho do CGU sullstituto
n' 1AO|2A17 IGABICGU/AGU, constante na seq, 59)
O mesmo entendimento foi proferido pela Procuradoria - Geral Federal,
coníorme Parecer n" 0312019 ICPICIPGF/AGl.l: EIVENTA: DlREll C)

ADI\l lN lS IÍiAT]VO. SISIEI!1A DE ttEOlSl'lto DE PRLrÇOS. NAIl.lÍttrZA
JI,.]RÍDICA DA ATA, DECTARAÇÀO RECEPTICIA L)E VONTADI Í:'ROPOS IA,
AtuAltzAÇÃo Do vALoR REG SIRADO ENr ATA. jNAPL-|CABI-IDADI: DO
PI] NCÍPIO DO REEQI,]ILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO,
l- O Sistoma de Reglstro de Preços consiste em procedimento previsto no inc.
I do Art. 15 da Lei n'8.666/93 e que tem como lntuito permitlr dversas
contrataÇÕes pela âdministraÇão pública com uma única licitaÇão.

ll- Findo o certarne, íorrnaliza-se a ata de reqistro de preços, documento que, a
teor do Decreto n' 7.89212013, é "vlnculativo, obriqacional, com caracteristica
de compromisso para futura contrataÇão, em que se registranr os pr(rÇos,

Íornecedores, órgãos partlc pantes e cond ÇÕes a serern praticadas, conforntc
as disposiçÕes contidas no lnstrumento convocatório e propostas apreserrlad.rs
(art. 2', inc. lL)".

lll - Consequência da natureza jurídica do preÇo registrado em ata coriro
declaraÇão receptícia de vôntade e, portanto, ato anterior à forma ização do

ajuste, é a inaplicabilidade direta dos institutos vocacionados a garantir o

equilíbrio econômico-financeiro da contratação (art 37, XXl, da CF/88).
lV - A lei n'u.666/93 prevê "sistenra de controle e atuaizaÇão dos preÇos

registrados' (Art.15, §3", lnc. ll). Coube, entáo, ao Decreto prever as hipÓtesr;s

dc atualizaçãro do valor.
V - ManutenÇão das conclusócs do I)areccr tl'
1 4l?-01 4lCPtClDl:-PCONSUlPGF/AGU (NUP 009ô9,00001 6/201 B-1 1 )
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Por outro lado, o tcrna principal é analisar se é possível realizar o reequilíbrio

econômico - financr:iro sobre ôs instrurnentos substitutivos do contrato, como

r'; o caso da Nota do Ernpenho.
Nesse ponto, é preciso observar que o art. 62, caput, da Le n" 8.666/93, permitc

clispensar, de modo FACI.ILTATIVO, o instrumento contratual para os ajusies

(ltens) culo valor sc'ja de até R$ 176.000,00 (valor atualzado pelo Decreto n'
9.412t2018) ou, independentemente do valor, caso se trate de compra com

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resutem

obrigaÇÕes futuras, inclusive asslstência tecnica (art 62, §4"),
Art, 62. O instrumento de corrtrato é obrigatôrio nos casos de concorrênc a e de

tornada de preÇos, bem oomo nas dspensas e incxigibi idades cujos preços

estcjarn oompreendidos nos lirnitês destas duas modalidades de licitação, c

facultativo nos dêmais êm quÉ) a AdmlnistraÇão puder subst tuÍ- o por outros

instrunrentos hábers, tais como Çarta-oontTato, nota de empcnho dc despesa,

autorizaçáo de cornpra ou ordem de execuçâo de serviço.
A partir disso, o §2'do art. 62, da Lei n'8.666/93, permite substituir o contrato
por outros instrumentos, a exemplo da nota de empenho, autorizaÇão de

oompra, ordem de execuÇão e outros,
Art. 62 (.. )

§ 2P Em "carta contrato', "nota de crnpertho dt; despesa", "autorlzaÇão dc

compra", 'orcJem de execução d-o serviÇo" ou outros instrllmentos hábe s ap ica-
sê, no qLro couber, o d sposto no art. 55 dest.r Loi

De todo modo, tanto o contrato corno os seus instrumentos substitutivoii
possuem nâtureza bilateral. Pactuar uma carta-contrato ou uma nota de

empenho em substituição as formalidâdes do contrâto, náo lhes retiram a sua

naturêza consensuâ1, de modo quê a maior distinção entre eles é que o contrato
deve ser obrigatoriamênte publicado no Diário OÍicial, conforme prevê o art. 61,

parágrafo único, da Lei n'8.666/93.
lnclusive, em leitura dos Anexos da Nota dc Empenho (SEl 26185669 e SEI

26185757), se verlÍlca, na oláusula sexta, regras atlnentes ao reajuste e as

alteraçôes contratuals deoorrentes clo art. 65 da l-c n'B 666/93 (dentre elas, o

recquilíbrio eoonômlco-tlnanc;e ro decorrente da teoria da lnrprevisão). Ademais,

no bojo da fundamentação do Parecer n" 0'1l201GiCPLC/CGU/AGU, aprovado
pelo Consultor-Geral da União, íca clara a posslbilidade de so discutir â equaÇão

econômica da relação contratual, êm sua deÍlnição ampla, ainda que a

AdministrâÇão não tenha utilizado o instrumento dô ôontrato propriamente dito.
36. A alteração do valor econômico, decorrente desses institutos, terá efeitos
circunscritos à rêlaÇão contratual (mesmo que tenha se optado por não

utilizaÇao do instrumento contratual propriamente dito). Este é um dado
rnportânte a ser percebido, já que uma única Ata de Rogistro de PreÇos pode-
se gerar divcrsas relaÇóes contratuais, por órgãos diferentes, ern localidades
distintas.
37. Assim, uma nresma Ata pode gerar um contrato afetado por situação
imprevisÍvel, caracterizável como fato gerador de revisão econômica, sem que

este fato gerador se relacione com os demais contratos íirmados à partir da Ata.
Outrossim, fatores relacionâdos à própria dlsponibilidade do direito do
manutenÇão do equilÍbrio econômico, como a preclusão lógica ou â nêgociâÇáô
de valores, podem afetar uma contratação flrmada com base na Atâ de registro
de preÇos, sem que este mesmo fenômeno ocorra com as demais.
38. Necessário reiterar-se, entao, que a manutenÇão do equrlÍbfo económ co
é um fenômeno jurídico da contrataÇão (do contrato ern sentido amp o) e não da
Ata de registro de preÇos. ldentlÍloada a ocorrênc a do respectlvo fato gerador,
a aLteração do valor contratual pela incidência de um dos institutos pertinentes

se dará no âmblto da relação contratual, não na Ata de llegistro de Preços. Já

o procedimento de negociação previsto no Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro

,À.v. trom Pcrlro ll, 829 " 1",ndàr. Síla 01
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de 2013 repercute diretamente no preÇo reqistrado na Ata, beneÍicando, em

caso de rr:dução, todos os órgãos que a utilizarem à partrr de então,
39. Por Íim, outra diferença peculiar que precisa ser observada, ao perceber-
se que o procedimento de negociaÇão está relacionado intrinsecamente à Ata
de registro de preÇos, enquanto que os institutos de manutenção do equilíbr o

econÔmico estão reacionados à contratação (mesmo que não se utilze o
instrumento contratual), envolve a definição da competência para tal açào
administrativa.
40. Enquanto o procedimento de negoclação (inerente à Ata) deve ser feito
pelo órgão gerenciador e afeta o va or outrora registrado, o reconhecirnento do
direito à manutenção do equilíbrio econôm co (inerente ao contrato erÍl sentido
anrplo) e feito adm n stratlvamente pelo órgão contratante e afeta o valor cla

contratação, não atingindo, em princÍpio, o valor reg strado na Ata de reg stro
de preÇos.

41 . lais diÍerenças rosultarn da naturêza jurÍdica diversa entre a Ata c o
Contraio (em sentido amplo), bem como entre os institutos de rnanutenÇão do
()quilíbrio econômlco ê o procedimento negocal previsto pelo regulamento
federal.
Desse moclo, em ôaráter preliminar ao mérito da presente consulta, há de se
reconhecer a possibilidade de se discutir o reequilíbrio econômico-Ílnanceiro dos
instrumentos substitutlvos ao contrato, a exemplo da Notâ de Empenho.

Por todo cxposto, a análise e posterior deferimento deste pedido de

reequi íbrio de preços para a ata de reoistro de preços, seus empenhos e contratos
decorrentes dela é imperioso.

5. DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE IVERCADO PELA

ADN4]NISTRAÇAO

O regulamento do Registro de Preços exlge clue a cmpresa corÍtprove um Íato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, clue prejudique o seu

cumprimento. Ocorre que por diversas vezes a Administração Pública não aceita as

provas levantadas pela erTrpresa, alegando serem insuÍloientes ou até mesmo exigindo

comprovaÇÕes em forrnatos espeoíficos, como notas fiscais de compra e declaraÇão do

Íabricante dos produtos.

Í\,4uitas vezes a prova exigida pela Administração é impossÍvel de produzida r:

remete à negativa do pc;dido. Por exemplo, quando se exige a cofitprovaÇão atravÓs cl(,

carta do fabricante, não se percebe que os fabricantes têm suas próprias regras e nào

se sujeitam às imposiçÕes de seus revendedores, não existindo nenhuma forma legal de

exigir uma declaraÇão específica,

Ooorrências corno estas são charnadas de provas diabÓlicas, que são aqtlelas

irnpossív<-.is ou intensamente difk)eis de serem produzidas. Ocorre que o princÍpio da boa-

fe objetiva se renlete à urn padrão ético de condula para as partes nas relaqrÕ(rs

Àv, Dom Pedro li, 829 - 1" àndài Snlâ D1
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obrigaoionais, que está expressamente previsto no CÓdigo Clvila, se fazendo necessário

que a Administração presuma a boaJé do requerente e tenle Oomplefilentar a instruçáo

do processo aclministrativo ou, pelo rnenos, que prove o contrário.

E importante ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça tem precedente que

aponta para impossibilidade de se impor ao administrado o Ônus de comprovar a

ocorrência de fatos negativos para se livrar de sançÕes:

PtlocESStlAL clvlL E ADÍvlNlsrRATlvo. Nltll-TA PoR INrRAÇÁo À

LEGISLAÇÁO TRABALHISTA, EXIGESE DOS §§ 3" E 40, DO ART, 630, DA

cLl'. colvPRovAÇÁo DE FATO NEGArlvo PELO DEI\IANDADO.

tlv PosslBlLlDAD E. NECESSARIo REEXAÍVE DE PRovAS SÚl"1uLA N "
07/sr.l. vlolAÇÃo Ao ART. 535, {)o cPC. lNEXlsl ÊNO A,

1. lnexiste oÍensa ao art.535 do CPC, quando o.fribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma c ara e suficlente sobre a questáo posta

nos autos. Ademais, o rnagistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela pa(e, desde que os fundâmentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.
2. Afrmando o empregador a inexistência de horas extraordinárias de trabalho,

não há como lhe exglr a corl]provâÇão dos docr-rÍrentos lnr;rentes aos seu

pagaítefto.
ll. Uiscordando a Administração l)ública da suposta jornada d tâ extraord nária,

cumprc,lhe comprovar a infraÇ:io à legislação trabalhista, const tuindo o crédito
nerente à sanÇão mediante a oomprovaÇão da ilegalidade, posto competir ao

autor a prova do fato constitutivo do seu direjto.
4, Assentando o empregador a inexistência de horas-extras, a fortiori, implica

afrrmar que não há nada pâgar e consêquentemente documentos
comprobatórios desse pagamento.

5, A autoridade somente podoria lavrar rnuta pela infração em si, quanto à
ausência de pagantento pela jornada extraordinária, à luz da comprovação de

sua existência pela -.ntidade autuânte e do correspectivo lnadimplemento
6. Deveras, a existência da efetiva ocorrência da jornada extraordinára c

matéria aíerÍvel nas instâncias ordinárias enr face da cogniÇáo restrita do E. STJ.

7. Recurso especial não oonhecido. (STJ, '1" T., rel, l\,4in. Luiz Fuz, RESP no

529176/PR).

E exatamente o que pode ocorrer neste caso, se a Administração exigir prova

que a empresa não tem condiçÕes de produzir, ner;essa riamenk: acarretará na abertura

de processo sancionatório pelo desoumprirnento contratual.

Neste contoxto o artigo 373 do Código de Processo Civil, que é de aplicação

suplementar paTa os processos adm in istrativos, exige que haja dinamização da prova, ou

seja, impor à produçáo das provas à parte que tiver melhor condiçoes de produzi-las:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
l- ao autor, quanto ao fato constitutlvo de seu dlreito;
ll - ao reu, quanto à existôncia de fato impeditivo, rnodlfcativo ou extintivo do
direito do autor.

a Atl. 422. As conlralantês são obrigados a guardar, assim na conclusão do conkâto, como em sua execuçáo, os princípios de
probidade e boa-fé.
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§ 1" Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa
relacionadas à impossibilidade ou à excess va dificuldade de cumprir o encargo
nos termos do caput ou à malor íaciiidade de obtenção da prova do fato
contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o
faÇa por decisâo fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade
de se des ncumbir do ônus que lhe foi atribuÍdo.

§ 20 A declsão prevista no § 1" deste artigo nâo pode gerar situação em que a
desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excess vamente difícil.

§ 30 A distribuição diversa do ônus da prova também pode ooorrer por

convenÇão das partes, salvo quandol
L- recair sobre direito indisponíve da parte;
ll - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercÍcio do diretto,

§ 4o A convenÇáo de que trata o § 3" pode ser celebrada antes ou durante o

processo.

Todo este esforço argumentativo visa demonstrar que caso a AdministraÇào
entenda que as provas produzidas pela erÍrpresa não são suficientes, tem o dever dc
complenlentá-las e não sirnpk:srnente indeferir o pedido.

Sendo assim, entende-se que não há melhor prova a ser produzida que

solicitar aos concorrentes vencidos na licitaÇão se conseguem manter seus preços

ofertados ou se tem interesse êm assumir a ata de registro de preços, pois, desta forrna,

a AdministraÇão analisará provas de empresas que estão em situaÇão semelhante a

requerente e que forarTr vencidas na licitaÇão por pecluenas diferenças de preço.

6. DO PEDIDO SUBSIDIARIO DE CANCELAMENTO E RESCISÃO AMIGAVEL

Existe a possibilidade da empresa em requerer o cancelamento do registro de
preÇos com o órgão, utilizando-se da previsão legal do aftigo 21, inciso ll, do Decreto no

7 .89212013, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito federal:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados
e o íornecedor não puder cumprir o con]promtsso, o órgào gerenciador poderá'
| - liberar o Íbrnecedor do cornpromisso assumido, caso a comunlcaçâo ocorra
antes do pedido de forneclmento, e sern apllcação da pena idade se conflrntárcla

a veracidadc dos motivos e comprovantes apresentados; e
l! - convocar os demals íornecedores para asseguraT igual oportunidade cle

negociaÇã0.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negoclaçóes, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtênÇão da contrataÇão mais vantâjosa.
Art. 21. O cancelamento do registro de preÇos poderá ocorrer por falo
supervenionte, decorrente de caso fortuito ou força maior, qur-' preiudiquc o
cumpriÍrento da ata, devidan'rente comprovados e justif cados:
| - por razao de interesse públ coi ou
ll - a pedido do fornecedor.
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Juntamente, tambérn é possível a rescisão anrigável dos contratos/ordens de

fornecimento e/ou empenhos derivac.los da Ata de Registro de Preços, para tanto usa-se

rc artigo 78 da Lei de LioitaçÕes, ln verbis:

Art. 78. Constituem motivo pa[a resóisão do oontrato:

I.]
XVll - a ocorrência de caso íortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

ifirpeditiva da execuÇáo do contrato
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

t.l
ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

llcitaÇão, desde que haia conveniência para a AdmlnistraÇão;

il
§ 1" A rescisác adrninistrativa ou amigável deverá ser prêcedida de autor zaçáo

escrita o fundâmentada da autoridade compctente.

No presente caso os íatos supervenientes decorrentes de oaso fortuito ou

força rraior que prejUdicam o cumprimento da ata e o empenho sâo consubstanciados

na indisponibilidade e aumento de preÇos de produtos ac;arretada pela pandemia do

coronavírus (Covid-19), conforme já Íoi comprovado acima.

Desta forrna caso a AcJministração entonda por nào haver rnotivo para deferir

o reequilíbrio de preços, requer-se o cancelarnento do saldo remanescente da Ata de

Re grstro de Preços no 3i)712021 e 1' aditivo, bcm como a rcscisão amigável sobre as

AuiorizaçÕes de Forneoimento nos 278, 774 e 8968, coníorme previsão do regulamento.

7. DOS I]EDIDOS

o)

a)

b)

d)

Por todo o exposto, requer-se:

Receber o presente pedido de reequilíbrio econÔmico-flna nceiro da ata de

registro de preÇos e seus contratos/su bstitutos de contratos decorrentes com

base no art. 65, ll, "d" da l-ei 8.666/1993, julgando-<t procedente.

Que sela autorizada a suspensão da execução contratual até o julgamento do
presente pedido.

Caso não seja deft:rido o rer:quilÍbrio de preços:

a) Quc o fornecr-,'dor sela liberado dos cornprorrissos gerado pela ata de reglstrr:

de preços.

b) Caso haja empenhos/contratos ernitidos que seja prosseguido com a

rescisão contratual amigável, por fato superveniente impeditivo da execuçáo

contratual.

Que todas as publicaçÕos sejam feitas exr;lusivamente ern nome da parte e dos;

Advogados'I'iago Sandi OAB/SC * 35.917 e Bruna Oliveira OAB/SC 42.633 -
OAB/RS 114449^, sob pena de nulidade.

' 1,:! \. ) I 1 1:i) t-i)
Av. Dôm PêLÍyr ll.82r- 1'" andar, Sala O'l

§do í:r;rióváô - CEP a, §09-21ó, LàgeslSC

tiago.silndit9crnriroolivcira,:,dv br
hr,ôn,,liv.,ir,(Í,.,$.1i!ôliv,rir a.arlv.§r
rvww,ra»rJiaolireira,rdv.b'
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e) Com relação aos atos qLre não haja necessidade de publicação, requeÊse sejam

enviadas as comunicaçÕes e intimaÇoes obrigatoriamente pelos e-mai s

tlago. sa ndi@sa nd ieoliveira. adv. br, bru na.oilveira@sand ieolive ira. adv. br e

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade.

Nestes iermos, pede deferimento.

Pedrequlho (SP), 1B de abril de 2A22.

,J l. 
',

ír\t: l_ti :rt tt7

Âv. Dom Per"ln: ll. 82ç - 1" andar §.:L: 01

Sãô Cr;rróv;o - C€p 885t)9"21ó, Lagcr/sC

,: ,.i,,,,1 -.,,r.:..1i!' i, r ', i,l,'
, ...,. i.'.', ,'., '.I ',1.r' , ,,1. l,
,.'.!j,.I ! .., ,,i i
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'1, .'rLl,l.)'r,l
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Ârn de rran-lonnaçâr. de snrprusdr ia ,,r,,u llülífl/lll/íÍ#llllfllillll/lÍll#lllllí1ilíí#lllll/

Limitaáa

Silvânê eristina nôs Santos Vicente, C p F-S§§.4à6,SÇ§;a9. b rã sil.cirâ, soLtêirôr

empresiiria , residêÍ"lte e'domicilia{lo á Rua Aguas Do Araxá, no90, Birrreiro, na ciciar-ie

clo Âraxa/Mú, tllP:38.'i8â-518, pcrtadrra do R0 MG-12.918.80/"i * SSPlivl(, nascidà aos;

091ü4/1982, nôturâl de Araxá, fitira Je .logé PauLino RoEa e Belchiotina VicÊfite ,

Única proprietária da socieiiacle empresaria limitada "sitvane Cristina Dos §antos
Viüente, com sede à Rua Joaquim Ferreira Coetho, n,11, Centro rTo munrcípicr
Pedregulho /5P, CEPr 14.470-000,inscritâ no CNpl sob o 35.316.]7410001-03, contrãto
de (onslituição devidamente inscritô nã luntâ aomêrciãl dô Êstãdô de São Pâulô , sob o
NlnE 351 4066'1793 em 251i0/?01 9, fazendo r.rso do que permite o § :1. clô àrt. !lá8 .l;r t..ei n"
10,qA6/ZAA2, cort a redação altsrada pBlo art. 10 da Lei Complemêntãr nó 128,/2008, ôra
trã sformá seu rÊgi$trü cle ÊnrpresÉrio, em 5ocjedade empre$ária, fiÊdiânte a sÊBuint{,

,1 c lausuLa;

Prlflqka;
,{este oto a empresa prsso l, ter o
Ielecorrunicoçôes Ltrio" utítízcsrú o
Yelecomunicoçães LtdÍr".

Assirn consolid, ô 6ônt,"âúo sôciúl.

denaminaçãa sorir:l "Power Tecnalagia e
nome fantasia dg ''Fower Tecnalagia e

Contrato Sociat da empresar

ffi *"§:r,3?liitb:sher

"Povuer Tetnotogia e Tetecomunicaçôes Ltda".

Quatifiração Societárig

Sílvane Cristina [Ios SantÕs Vicent€, CPf-0âO43Í.806.e9,brasiLpira, solteira
empresária, residente e domiciliadÕ á Ruâ Aguas 0o Araxá, no§0. Barreiro, na cidade:
de Araxa,rMC, tÊP:38.184-518, portadora do Rü MCi-"I2,918.804 - 55p/Mü, nascida ar:r:
0S/44/19fr2, nêturaldêAraxá, fitha de JoséPautinoRosa e Belchio[inâ Vicer]te.

.ÇLáusula Lrjmçirar Da razão sociat e nome fant*§ia

A empresd adota o rlüt'l'te €n]preEari;ll "Poürer TecÍrotogia e Te{ecomunicãções Ltda"
utiliza o norrro fantasia de "Potver Ternotogia e Tetecomunicações Ltda",

Êarc&rÀls-fujsS: A socíedade é empresaria sob a forma de sociedade timitada,
rêgidâ pêlo flôvs C( (Lei nô 10.4A6/2}A2).art1,052 e segulnte,

'q



Ato de Tronsy'o rtnaçãu d*; §mp"*çói ic Índívidudl Em §oriedpde
Li*itadn

. Ç!âqsglE-§ggurda;üo EnclereçB-

A emÍtresii têm sQde e ciotmicílio tla R,Ja .loaquim Í:erreira coelhr:, 11, ccntro, munitipio

du Êedrogulho - §P, C§F: 14.r*?0-0üC.

§tác5s!ã T§í§§trá :-As"*qB §*al§sçin!

il capitaL soçiai Ê de Rs 400.000,00 (quâtrocentos mil reais), dlvidido em 400 000
qirotas de v"1lor norninal 11$ 1,00 (um reat) cada ufiTa, totalmente integralizad6 rreste

a,;o o§r n1üedã cÕrrel'lte e le6a[ do Faís pelo sócio.

1".ial ,], ' tli ) l

(táusula Quartar do obietivo soginl;

O abiel"ivo social da etrpresa é;

-llroveclores de ac*ssc as redes de comunicar,:Ões 6i90-6r/01.
-f.c,r'ncrciü vârejiEte especializaclo clÉ €quipã]mêlll:o§ e suprimerlto:; de inforrnática
/4-151-Zlüi,
-CÚrrercio varejista especializado de equipãmentos de telefonia e ror"nuniraçào 4752-
1/AA.
-fonrercio varelista especiatizado de eletrodomósticos e equiparnento§ cle áudio e

vicleo zrl53-9/00
-f"*rrrercier varejista de moveis a1154*7 /a'l
-Cornprcicr varejista de artigo$ de papelaria A]61-0/03 V
-í-clrercio varejisti;i do ü!quipamúntos para o-";critórin 4?89-0/07,
"í:orrorciü var{:jist;r tje irrtigos I'otográf icos e perrlr Í'iLrrtagent 47t}§-0,/08
^úcsenvoLvirnerrto e tirenciamentÕ de progra,rtá5 de computador cu§1onli?ávei5
Lzfi2-3/AO.
-Desenvolvimento o Licenciamerrto de programas c1e cr:rnpr:tador nào cu$tomizávei5
6203-1/00.
-AlugueL de maquinas e equipamentos para escritório 7733-ll00.
-tleparaq.io e irranutencão de computadores c rle erluipamentos perifÔricos 9511-8,/Ü0
- Aliv;dadês dd interniediãçâo e a6enclamento de srrviÇos e negócios '1490-1/Ot+

lLr !rl:)rtir. ãÕ e expr:rtaciin.
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Áto de Fransfonnaçõu dr* fmpr.sçf;is tndividuollm SocÍadade

Çmitada

çtáust{ã quintãi ds inlcio das âtividadesr

A sociedadç jni(iou suãs ativiCôde,3 em ?Zll0l-â01g Ê seu prazo de cÍuração e
inde tcr minado.

As quotas sâa lrrdivisíveis e niio pocÍerão ser cedíclas ou trirnsfêridãs a terceiros sem u
consentimênto cia outra participacôo societária, ü qusm íica assegurado, enr
i6ualelade de condiçôes e preçô dirritô du preíerêncii: pâíê a suâ aquisição se pôstás a
venda, íorrnalizando, se rea[izada a cessàn detas, a atteraçào contratuai pertinente.

{Iáusulã §étima: da res§onsÊbúlidsdq

A responsabiliciade de caçla sócio á restritã ao valor cie çuas quotas, mas tôcio$
respondern solidariãmente peLa integrâlizaçãr: cio capitaI soctal..

A administraçãr: da socieciade cârrerá âo sra. sityane cristina sos ssntos vicente
que atuará com os poderes Ê atribuicÕes dê Aclministrador autorizâdo o uso do norlrc,
empresariaI isoladamerte, vedado, no entanto, em atividadeç Êstrãnha5 ão intêre§se
social r:u assumir obrigaçÕes seja em favor cle qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem romo onêrãr ou alienâr bêns imóvêis clã sncieclacJe, sem autorizaçâo dr:(s)
outro(s) sócio (s).

CtáUsula Nona: do adrninistrador:

Ao tórrnina de cada exerciclo sociai, em 3'r cie de?embro, o (s) administrador (es)
prestariâ (ao) cantas justificadrs cle su* aclrn iri istração, prorerJendo à elaboraç*o clo
inventário, do berLançei patrinloniàl e rlo balancÜ de resutt,rrjo eccnômilo, cahenclo ao:
sócios. na prr:porçãc: de suâs qucrlas, os tuc.oi o r-, perdas apuraclas.

As deliberaçÕes sociaiE serâÕ tomadãs petcrs sócios coUstas em cônjunto, que
decjdirão por mair:ria de votos e l)or quotas os rJestirroE da socieclacle.
05 sócio$ del.ihrlraram entre si 1:ela realizaçãÕ çie llssernbldias ou Rouniôcs, previsLãs
no Art. 1072 clo C.C. /2.002,

-{â



A sociadade;"roderó a qualquer ttrnoo,
rred iante âLteraÇâo contrãtual assinâsa

abrir ou fechar fitiaL ou outra dt1:endÔncia,
pe[os respeirrsáveis.

Ata de Trrrn;farn:afão o.:,,#n:;:r,, tndividuEt §rn §ociBdode

e.Kusck"P"lsimÊ§@i
0 administraclor poderá, de conrum acordo, fixar umâ retirãdâ mensãI,;r títrrlo de

"Pro Labore", observadas as disposiçôes regulanrentares pertinentes'

§liâu:c§.§ráslma"-Ie§eue$a-dcslila-càar

0 (§) âclfiinistracjor (es) dtctara (arn), sob as penas dã L€Bi§laç§o vigente que nlio

está (aÜ) impedlclo (sJ de exercer (em) a adrlirristração da sociedade, por Lei especial,

ou em virtude de conclenação criminat, ou pÕr sÊ enronlrar §oL) o§ eÍelto§ dnla, a pena

que vecle, ainda que temporariamente, o aresso ã cãrÊos públiccls; ou por crilne
faLimentar, de prevaricaqàÍo, feita ou çuborno, contussâo, peculalo, ou aontrã à

e.onÕmiô popuLar, contra o §ittenla financeirn nã(lcluá[, col"llra normãs de çiefe:a da

rr:n r-r:rrên cia, contra üs r*LaçÕet de consumo, fé pública, ou a proprledade.

Cláqs-ula OÉcima-Ougftp: do tonselho fiscatl

ÊÍca estabelecido que a sociedade não tenha cr:nseLho fiscnl..

l:!Éussla0écima Quinta: da Íq;anin5.§§lli§ãdeláÇ"nts§

A rr::pon sai:ilidãcl,? técnica cio estabelecimento se houver t1ÊcessirJade exigicla, ficará
ô cargo de profiss)onal cnntratado, devidamente habilitado e registrado no órgâo
çompetente, Ç ílual prestará açsistância ôo estabolêcimento confornre prevâ a
legislação em vigor.

cléssub-qÉeiff â§-elrtqid-o*tslqt

FiLa êleilo o faro cl;l comôrca de Arãxii êrn Minas [erais para o exercício e o

cumprimento clos direitos e obrigações resuttantÉs deste Çontrato.

«õÉ

t] 1 $I§ tur.,

ccc\\,
,\,

Ctáusuta Décinra Primeirar{a§-füi-ai§

zl
-J r r.''
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OUTORGANTE: POWER TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa JUTídica de

direito privado, insorito no CNP.I n" 35,316.37410001 -03, sediada na Rua.Joaquim Ferreira

Coelho, 11, Centro, CEP 14470-A00, neste ato representado por sua representante Silvane

Crist na dos Santos Vicente, inscrita no CPF n. 060.436,806-29, residente na Rua Aguas do

Araxá, 90, Bairro Barreiro, em Araxá/lvG, 38184-51 B,

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIÍtA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrlta no CNPJ

27,772.2121AAA1-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no

3.532, estabeLecida na Av, Dom Pedro ll,829, 1o andar, São Cristóvão, CEP 88509-21ô, r:m

Lages/SC, neste ato representada p-olos seus sócios adrninistradores TIAGO SANDI, advogado,

inscrto na Ordern dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, p-.lo no 35,9'17, endereÇo eletrÔnico

tiago.sandi@sand eolive ra.adv.br, e BRUNA OLIVÊlRA, advogada, inscrita na Ordem dos

Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo no 42.63:1, Rio Grande do Sul, pelo na 114.4494e do

Paraná pelo no 101 184, endereço e etrônlco bruna, oliveira@sa nd ieoliveira.adv, br, ambos com

endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro ll, 829, 1o andar, São CristÓvão, CEP 88509-

2'16, em Lagr-:s/SC.

PODERES: pelo presente instrurnento a outorgante confere aos outorç;ados amplos poderes para

o foro em geral, r:om cláusula "ad-jrLdioia et extra", em qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de drreito, as aÇÕes competerrtes e deíendê-lo nas contrárias,

seguindo umas e outras, atci o final da deoisão, usando os recuTsos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citaçáo inicial, conÍessar e conhecer a
procedênr:ia do perrjido, desistir, renunciar ao direito sobre qur: se Íunda a ação, transigir", firnlar

comprom ssos ou acordos, receber e dar quitaçáo, podendo agir em JuÍzo ou fora dele, assim

corno substabe eoer esta a outrcm, oorn ou sem Teserva de guais poderes, para ag ir em conju nto

ou separadamente com o substabeleoido.

Pedregulho (SP), 4 de aúil de 2rJ22,

SILVANE CRISTINA Assinado deforma disital
oor SILVAN E CRISTINA

DOS SANTOS bos snnros

VICENTE:3531 637 vlcENIE,3s316374000l0:r
Dados: 2022.04.07

40001 03 18rog:22 -03 oo'

Power Tecno ogia e 
'felecornunicaÇoes Ltda

Àv. Dom pedro ll, 829 - 1'ônd.í, Sáln 01

5ãô Cristóvão " CEP 8ú50r-21ô, Lâgs§/5C

tr.3591 7iàôàb^§c.ôrg.br
biunô42033Oôub.e(.o.9.bí
wte.e.ndieollveirn.rdv.br

\4r) 3112.0149
t49) q914tt267O
t4q\.199',}?3429
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Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

Esta manifestaçào tem o exclusivo interesse de demonstrar a obrigatoriedade do
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequênclas no caso de

retardamento ou não encaminhamento da solicitaçã0, e só deve ser analisado no caso de haver
intençâo de negar/ignorar o processamento da presente,

Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de
junho de 2020 foi publicada medida provisória 98312020, convertida na Lei NQ

14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispôe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações corn

entes públicos e em questôes de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes
pú blicos,

Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no

âmblto da "cornunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os êntes
públicos de que trata o inciso 1".

O artigo 2 classifrca os lipos de assinatura, no qual elencanros a "Simples" que ó aquela "que
pernrite identiflcar o seu signatário" e a "avançada" qualificada que utiliza certificado digital, nos

termos do disposto na lvledida Provisória na 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

0 artigo 3 trata sobre a aceitaçâo dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos,

sendo que a "a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interaçor:s cont ente púltlico
que não envolvam inÍormaçôes protegidas p0r grau de sigilo" e a assinatura qualiÍlcada "será

admitida em qualquer comunicação eletrônica com ente púbiico",

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assitratura

digital, a íorma de envio por e-mail tarnbém deve ser aceita, visto ser o modo mais contutn de

interaçáo eletrô n ica,

lmportante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento der

solicitaçôes ad m in istrativas, sob pena da conduta poder ser tipiÍicada por crime de prevaricaçãr'l qL,c

é previsto no código penal:

Na esfera fed era I

entes, prevô:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamcnte,
ato de oÍício, ou praticá-lo contra disposição expressa de

lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

Pena - detençã0, de três meses a um ano, e rnulta,

o Decreto No 9.094/2017, que deve ser ulilizado analogamente pelos outros

Art,50 No atendirnento aos usuários dos serviços

Âv. Dorrr P.dro ll. 829 - l" Àndàr, Sn,n 01

5.u Cneluvdo -CEP 885OQ 21ó. LagesrSC
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públicos, os órgãos e as entidades do Poder Execuiivo

Íederal observarão as seguintes práticas:

l- gratuidade dos atos necessários ao exercício da

cidadania, nos termos da Lei np 9.2ô5, de 12 de

fevereiro de 199 6;

ll - paclronizaçâo de procedimentos referentes à

utilização de formulários, guias e outros documentos
cong êneres; e

lll - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgáo ou a

e ntid ad e for nra n ifestamente incompetente.

§ 1s Na hipótese referida no inciso ill do caput, os

serviços de protocolo deverâo prover as informações e .:
as orientaçôes necessárias para que o interessado possa

dar andamento ao requerimento,
§ 2a Após a protocolização de requerimento, caso o
agente público verifique que o órgão ou a entidade do

Poder ExecuIivo federal é incon']lletente para o exame
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa
imediata do requerimerrto ao órgão ou à entidade do

Poder Executivo federal competente.

5 3o quancJo a renressa referida no § 2s não Íor possível,

o interessado deverá ser cotnunicado imediatalxente do

fato para adoção das providências necessárias,

Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a nâo ser

na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigalório prestas inÍormaçÔes necessárias
paia que o rnteressaclo possa dar prosseguimento ao requerimento,

Dianle de todo exposto, requeT-se o recebimento do presente e seu regular processamento,

sendo que no caso de nâo ser de competência do referido setor, que nos seja inforrrado o e-mail e
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitaçáo,

Â' Drr-' p.jdr o Il, 8?9 - 1'J.clír, §.rlô 0l
§.iô C.irló$i,$ " CtP 8§50Ç"?1ó. Lrgrrl§{
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ENC: Ap;'esentação de Pedido de Troca de Modclo e ll.eequilÍb|i.,. mailbox / / /C:/tJsers/Usuario/AppDatâ/Roaming/'l hLtndClbi...

Assunto: ENC: Apresentação de Pedido de Troca de Modelo e Reequilíbrio referente as,neOy6fiõ5s

nps21812022,77412022 e 89681202L- Pregão Eletrônico ne 54l2}2t - NÚmero lnternõ FS{I/'{-õ
2914333 u
De: <adm @capanema. pr.gov.br>

Data: !9/0412022 17:O8

Para: <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br>, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>

De: CPD - PM Capanema <cpd @ca pa nema.pr.gov, br>

Enviada em: terÇa-feira, 19 de abril de 2022 L4:46
Para: Adm <ad m @ca pa ne ma. pr.gov. br>

Assunto: Fwd: Apresentação de Pedido de Troca de Modelo e ReequilÍbrio referente as Requisições nes 278/202-2,

77 412022 e 89681202f - Pregão Eletrônico ne 54/202f - Número lnterno P83113 - 2914333

-------- Mensagem origrnal --------

Assunto:Aprêsentação de Pedido cle Troca de Modelo e Reequilíbrio referente as Requisições nes 278/2022,

77412022 e 896812O2L - Pregão Eletrônico ne 54/202L - Número lnterno P83113 - 291"4333

oaâtrg/04/2022I1i18
De:Produção - Sandi e Oliveira Advogados <1;-1r1rlt11;i1p-@;n t{,!i.!.tpli-v-cllrt.rl!1y,.1-rl:>

Para:"ç11ç!1ll,r--,1p..q11:1]l,rpLBr)v.l:rr'<cl)rl(iJlrll,xli:rrrln.pí8ovi)r->

Bom dia, prezados!

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do
julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o link, se não, qual
o telefone e servidor responsável por prestar as informações.

Atenciosamente,

1of 3 20/o+/2022o/.51



ljNCrAlrcscntação dc Peclido cle'l\'oca de Moclclo c Iiecquilíbri.., rnailb ox:///C:/tJsels/Us u a rio /Ap p Data/ Iloamlng/1'hund erbi,.,

Aviso
Os cont!údos deste c-maii e quaisqucr anexos são sigilosos, os mesmos são endcreçados apcnas aos dcstinatários
nonreados. A informação contida e anexada são de uso confidccial. Se você reccbeu esle c-mail por engano, notifique
o Tg].rctcntc mediatamente, Nâo divulgue, bem como cópia, impressâo ou compartilhe o conteúdo com outros
dcslinatários. Qualquer disscminação relacionada à este e-mail sem a autorização do rcmetentc é proibido,

NoLice
Thc cont:ent::s af this email and any attachment:s are confidentialt t:hey are only addressed to the named recipients, The
information cont:ained and attached is for canfídential use. If you received this email in error, please notify the sender
it)littcdiately, Do not disclose, copy, print ar share t:he cont:ent wit:h otller recipients. Any dissemínaLion relat:ed to tllis
eÍ;àil withaul the sender's aut:horizat:ion Ís prohibited.

P83113 - 291"4333

Aviso
os conteúdos deste e-mail e quaisquer anexos são sigilosos, os mesmos são endereçados apenas
aos destinatários nomeados. A informaÇão contida e anexada são de uso confidecial. Se você
recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente. Não divulgue, bem como
cópia, impressão ou compartilhe o conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação
relacionada à este e-mail sem a autorização do remetenter ó proibido.
i\lo l:icc

u Ôdb-
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ENC: Apr.'esentação cle Pedido de Troca de Moclelo e RccquilÍbri.,. mailbox I / /C:/lJsels/Usuario/AppData/Roaming/'l.hu ndcrt i .

The contents oÍ this email and any attachments are confidential/ they are only addressed to the

named recipients. l'he inforrnatiorl contained ancl attached ls forconÍidential use. Ifyou received this

email in error, pl()ase notify the sender irÍrmediately. Do not disclose, copy/ print or share the contioni

\^rith other recipients. Any dissernination related to this email without the sender's authorization is

prohibited.

Pedro Augusto S antana
Matricula 2568-1
Assistente em Infornática
Municipio de Capanema do Paraná

: ",,[l

Ancxos:

Mensagem HTM L,htm 4,1t( u

Contrato Socia I - Power Tecnologia,PDF 676r(B

P rocu ra çã o - Power Tecnologia,pdf 12:l t( B

Pr:clido dc J-roca de Modelo o ttecquilíbrio Econômico-Íinanceiro.pdf 599 KB

Requerimento ca so interno 83113. pdf 1141(B
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